
A Q. 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO Rub: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

PROJETO BÁSICO 

O Presente Projeto tem por objetivo definir a forma de execução da Contratação de serviços 

de inscrição e participação de 01 (um) servidor na 1º Conferência Regional sobre Controle 

Interno e Assessoramento Jurídico, que será realizado durante os dias 25 e 26 de julho de 

2023, na cidade de AracajwSE, conforme apresentados abaixo: 

1- PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 

DIA 25/07 (terça-feira) — 

Abertura - 8h30 - José Carlos Felizola — Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe (TCE) 

9h às 12h — José Augusto Bandeira de Mello — Procurador-Geral do Ministério Público de 

Contas TCE-SE 

TEMA: O Controle Interno como Protagonista da Boa Governança. 

14h às 17h — Prof. Marco Brito — Advogado/Chefe da Assessoria Jurídica da Presidência do 

TCE-SE/Ex-Coordenador Jurídico do TCE-SE. 

TEMA: Atuação do Assessoramento Jurídico no Processo de Controle das Contratações 

Públicas 

DIA 26/05 (quarta-feira 

9h às 12h — Prof. Fábio José da Silva — Controlador Interno do Tribunal de Contas — 

TCE/SE 

TEMA: Controle Interno: como minimizar riscos nas contratações públicas. 

14h as 18h — Danilo Falcão — Advogado/Pós-Graduado em Direito Público/Assessor e 

Consultor Técnico Legislativo e Executivo Municipal |...] 

TEMA: Aspectos Constitucionais do Processo Legislativo aplicado em âmbito 

Municipal. 

2- REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

A Pessoa Jurídica deverá apresentar os seguintes documentos: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante: 

1) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

por documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será 

admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 
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A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de situação Cadastral, emitido pela Receita 

Federal; 

2) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentagio de 

Certiddo unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributérios federais e 4 Divida Ativa da Unidio (DAU) por elas administrados, inclusive 

os previdenciarios — Seguridade Social INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 

02 DE OUTUBRO DE 2014); 

3) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual, ou seja, inerente aos débitos estaduais; 

4) Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentagio da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

5) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigos — FGTS, 

através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pala 

Caixa Econdmica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por Lei. 

6) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Constituição das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto — Lei nº 5.452 de 1° de maio de 1943 (NR). 

A Qualificação Técnica sera comprovante mediante: 

1) Comprovagio de aptidio para realizar o servigo, compativel em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto da contratagdo, através de 1 (um) ou mais 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA, fornecidos por pessoa juridica de 

direito publico ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel do órgão 

tomador. 

A Qualificação econdmico-financeira sera comprovada mediante: 

1) Certiddes Negativas de Faléncia e Concordata, expedidas pelo Cartério da 

Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da internet. 

Outros Elementos: 

1) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos 

3 - VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O Contrato terá prazo a partir da data da assinatura até o final do evento de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo mesmo 
periodo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultanea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os servigos tenham sido prestados regularmente; 
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos servigos; 

¢) O valor do contrato permanega economicamente vantajoso para CONTRATANTE: e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogagao; 

4 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

* Permitir o acesso de funcionirios da CONTRATADA nas dependéncias do 

CONTRATANTE, para entregar as notas fiscais/faturas e outros documentos; 

* Prestar as informagdes e os esclarecimentos atinentes a prestagdo de servigos que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

* Impedir que terceiros executem os servigos objeto do contrato; 

* Efetuar os pagamentos devidos pela execugio dos servigos, desde que cumpridas todas 

as exigéncias do contrato; 

* Comunicar, oficialmente, s CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas; 

* Expedir as Ordens de Servigos e encaminhar a CONTRATADA em tempo habil ao 

seu perfeito atendimento. 

* Fiscalizar a execugdo e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

* Executar os servigos constantes do presente contrato, observados o edital e seus 

anexos e a proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante do 

instrumento para todos os fins de direito; 

* Executar os trabalhos dentro dos pardmetros técnicos exigidos, observando a 

legislação que rege a matéria; 

* Comunicar a0 CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de carater 

urgente ¢ prestar os esclarccimentos que julgar necessario; 

» Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos servigos pela 

fiscalizagio do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição; 
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* Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do contrato; 

* Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário 

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

* Executar diretamente este contrato, sem transferéncia de responsabilidades ou 

subcontratagdes ndo autorizadas pelo CONTRATANTE; 

* Em caso de ndo cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da 

lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

* Manter-se, durante toda a execução dos servigos, em compatibilidade com as 

obrigagdes a serem assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificação 

exigidas na licitação. 

5-BASE LEGAL: 

O presente contrato possui fundamento no art. 25, inciso 11, C/C, Art.13, inciso VI, ambos da 

Lei 8.666/93. 

6-Fl LIZACAO: 

A fiscalização do cumprimento do contrato cabera a Câmara, que exercera rigoroso controle 
em relação a qualidade dos servigos executados, a fim de possibilitarem a aplicação das 
penalidades previstas, quando desatendidas as disposi¢des a elas relativas. 

Pinhão/SE, 10 de julho de 2023 

/mfu«m\ Wlirinoa Ao Sam 

Katiuscia dos Santos Oliveira 
Auxiliar Administrativo 
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